
 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ: 13.655.659/0001-28 

 

Praça Municipal, nº 86 – Centro – Tabocas do Brejo Velho - Bahia / CEP: 47.760-000 / Fone: (77) 3657-2160. 

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 

2º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 
Nº 057/2025. 
CONTRATO Nº: 057/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TABOCAS DO BREJO VELHO 
CONTRATADA: AUTO POSTO REIS & SILVA LTDA 
CNPJ: 42.041.994/0001-34 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto o Reequilíbrio Econômico 
Financeiro do Contrato, conforme clausula 7° do Contrato Administrativo Nº 057/2025, 
que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para o fornecimento 
parcelado de combustíveis em posto de abastecimento próprio para 
abastecimento da frota dos veículos oficiais pertencentes às Secretarias/Setores 
que compõem a estrutura administrativa do Município de Tabocas do Brejo Velho 
– Bahia, Conforme Pregão Eletrônico Nº 006/2025. 
JUSTIFICATIVA: A empresa contratada protocolou pedido formal de reequilíbrio 
econômico-financeiro, apresentando documentação comprobatória que demonstra a 
elevação significativa no custo de aquisição do combustível junto à distribuidora. Para 
comprovar tal variação, foram apresentadas notas fiscais de compra dos produtos, 
Gasolina Comum e Diesel Comum e S10, emitidas pela distribuidora de combustíveis. 
DO VALOR DO REEQUILIBRIO:  

Descrição Valor 

Gasolina Comum: Preço atual contratado R$ 6,69 

Percentual de reequilíbrio 7,43% 

Acréscimo por litro R$ 0,50 

Novo preço reequilibrado R$ 7,19 

 

Descrição Valor 

Diesel Comum: Preço atual contratado R$ 6,49 

Percentual de reequilíbrio 26,29% 

Acréscimo por litro R$ 1,71 

Novo preço reequilibrado R$ 8,20 

 

Descrição Valor 

Diesel S10: Preço atual contratado R$ 6,59 

Percentual de reequilíbrio 27,41% 

Acréscimo por litro R$ 1,81 

Novo preço reequilibrado R$ 8,40 

 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 24/03/2026. 
Tabocas do Brejo Velho – Bahia, 01 de abril de 2026. 
Flávio da Silva Carvalho 
Prefeito Municipal  

 


